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ARBITRAGEM A-2022-000950-SX 

*** 

Finda a produção da prova, foi proferida a decisão que segue: 

1 – Atenta a posição assumida pelas partes nos seus articulados, os documentos juntos 

aos autos, a prova testemunhal produzida, e tudo o que foi possível apurar em Audiência de 

Julgamento, ficaram provados, apenas, os seguintes factos: 

A. No dia 06/09/2020, cerca das 19:30 horas, na      e no           , cerca do km        

o ligeiro de passageiros de matrícula        , conduzido e propriedade do aqui Reclamante, 

começou a fumegar após o que este o imobilizou na berma da AE. 

B. De imediato chamou os bombeiros que compareceram no local cerca das

20.13 horas. 

C. Estes abriram a tampa do motor e retiraram a cobertura do turbo que estava

incandescente e pisaram-na no asfalto da berma da estrada. 

D. Em momento algum se verificou a produção de chama.

E. Nessa data, o veículo do reclamante encontrava-se seguro pela Reclamada

mediante contrato de seguro titulado pela Apólice         , o qual englobava a garantia 

relativa a danos provocados por incêndio, definido este como a «combustão acidental, com 

desenvolvimento de chamas». 

F. A reparação do veículo implicava a substituição do motor, ou de componentes 

deste, uma vez que este se encontrava gripado face a um sobreaquecimento em resultado da 

quebra do termostato situado na falange esquerda da cabeça do motor e da perda de água 

subsequente. 

G. A reparação do motor do veículo custou ao reclamante a quantia de €

1.9000,00. 

**** 

2 – Face à descrição dos factos, considera-se que os factos dos autos não se encontram 

garantidos pelo contrato de seguro. 

Desde logo, não se verificou um incêndio que se tivesse traduzido na produção de 

chamas. 

Depois, a gripagem do motor, como resulta de documento junto pelo reclamante, não 

resultou de qualquer incêndio, mas de uma avaria em partes daquele e que, podendo ter dado 
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origem a um incêndio, que não se verificou pelo menos na definição relevante para a situação que 

é a prevista no contrato de seguro (com desenvolvimento de chamas), não foi, em qualquer caso, 

consequência desse (inexistente) fogo. 

3 - Em consequência, não se encontrando os factos garantidos pelo contrato de seguro 

celebrado entre reclamante e reclamada, improcede a ação, absolvendo-se esta da totalidade 

do pedido. 

Lisboa, 

O ÁRBITRO 




